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Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para a deliberação do Plenário, o incluso 
Projeto de Resolução, que "Denomina o Plenário e o Plenarinho da Câmara Municipal". 

A denominação que propomos ao Plenário é de "JAURI DA 
SILVEIRA PEIXOTO", em homenagem e reconhecimento a sua dedicação, zelo e esmero 
ao trabalho, como professor, Vice-Prefeito e Vereador, bem como, pelos relevantes 
serviços que prestou a nossa comunidade, sempre com muita disposição e dinamismo. 

A denominação que propomos ao Plenarinho é de "JOSÉ 
ÉLVIO ATZLER DE LIMA", em homenagem e reconhecimento a sua dedicação como 
Vereador e Presidente do Sindicato Metalúrgico, bem como, pelos relevantes serviços 
que prestou a nossa comunidade. 

Sem mais, contamos com o apoio e a aprovação dos 
Senhores Vereadores. 
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Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
„ 	Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°  D2   , DE 13 DE ABRIL DE 2026. 

Denomina o Plenário e o Plenarinho da 
nova Sede da Câmara Municipal. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município e o 
Regimento Interno da Câmara e tendo em vista deliberação do Plenário, resolve 
promulgar a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1° É denominado "JAURI DA SILVEIRA PEIXOTO", o 
Plenário da nova Sede da Câmara Municipal. 

Art. 2° É denominado "JOSÉ ÉLVIO ATZLER DE LIMA", o 
Plenarinho da nova Sede da Câmara Municipal. 

Art. 3° A denominação constará de placa na entrada das 
salas, onde os mesmos estão localizados. 

Art. 4° Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO 11 OUTUBRO, aos treze dias do mês de abril de 
dois mil e vinte e seis. 
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